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ANO VIII – Nº DOM2626 – PARNAMIRIM, RN, 12 DE OUTUBRO DE 2018 – R$ 0,50

 
 

 

PORTARIA Nº. 0982, de 10 de outubro de 2018.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas no inciso XII, do artigo 73, da
Lei Orgânica do Município de Parnamirim/RN;

Resolve:

Art. 1º. Conceder ao Servidor Cícero Getúlio da Costa, Matrícula nº
2562, a Gratificação de Urgência e Emergência, lotado no Hospital
Maternidade Divino Amor - HMDA.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a contar de 01 de Janeiro de 2018.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

 

PORTARIA Nº. 0983, de 10 de outubro de 2018.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas no inciso XII, do artigo 73, da
Lei Orgânica do Município de Parnamirim/RN;

Resolve:

Art. 1º. Conceder à Servidora Maria do Socorro Silva, Matrícula nº
1017, a Gratificação de Urgência e Emergência, lotada no Hospital
Maternidade Divino Amor - HMDA.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a contar de 01 de maio de 2018.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

 

PORTARIA Nº. 0984, de 10 de outubro de 2018.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas no inciso XII, do artigo 73, da
Lei Orgânica do Município de Parnamirim/RN;

Resolve:

Art. 1º. Conceder à Servidora Kátia Alves dos Santos Pires,
Matrícula nº 7052, a Gratificação de Urgência e Emergência, lotada no
Hospital Maternidade Divino Amor - HMDA.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a contar de 10 de julho de 2018.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

 

PORTARIA Nº. 0985, de 10 de outubro de 2018.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas no inciso XII, do artigo 73, da
Lei Orgânica do Município de Parnamirim/RN;

Resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor José Francinelson Silva, Matrícula nº
1570, a Gratificação de Urgência e Emergência, lotado na Unidade de
Pronto Atendimento Maria Nazaré dos Santos – UPA 24h.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a contar de 01 de janeiro de 2018.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

 

PORTARIA Nº. 0987, de 11 de outubro, de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM-RN, no uso de
suas atribuições legais e de conformidade com o dispositivo nos incisos
I e XIV do artigo 73 da Lei Orgânica do município de Parnamirim:

RESOLVE:

Artigo 1º - Dispensar o membro atualmente designado para o
Conselho Municipal de Contribuintes, a seguir:
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I – REPRESENTANTEDO MUNICÍPIO:

Titular: Gustavo da Silva Santos.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

 

PORTARIA Nº. 0988, de 11 de outubro, de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM-RN, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 98, inciso II,
alínea “d”, da lei Orgânica do Município, e considerando a alteração da
Lei nº 970, de 28 de setembro de 1998, que instituiu o Conselho
Municipal de Contribuintes – CMC, modificada pela Lei nº 1.195, de
18 de novembro de 2003,

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar, para compor o Conselho Municipal de
Contribuintes – CMC com mandato de 02 (dois) anos, biênio
2018/2019:

I – REPRESENTANTE DOMUNICÍPIO:

Titular: Bruno Fonseca de Oliveira.

Suplente: Laércio Rodrigues de Paiva.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

 

PORTARIA Nº. 0989, de 11 de outubro de 2018.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim,

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar FÁBIO SARINHO PAIVA, de exercer o cargo em
comissão de Secretário Municipal de Administração e Recursos
Humanos - SEARH.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

 

PORTARIA Nº. 0990, de 11 de outubro de 2018.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim,

Resolve:

Art.1º. Exonerar AUGUSTO CARLOS DE MEDEIROS FARIA, de
exercer o cargo em comissão de Secretário Adjunto da Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Humanos - SEARH.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

 

PORTARIA Nº. 0991, de 11 de outubro de 2018.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim,

Resolve:

Art.1º. Exonerar MARA TATYANE GERMANO CÂMARA
FONSECA, de exercer o cargo em comissão de Controladora Geral
Adjunta da Controladoria Geral do Município - CONGE.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

 

PORTARIA Nº. 0992, de 11 de outubro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim,

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar RAÍSSIA FAUSTINO FERREIRA, de exercer o
cargo em comissão de Assessora Técnica Nível III, lotada na
Controladoria Geral do Município- CONGE.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

 

PORTARIA Nº. 0993, de 11 de outubro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim e em
conformidade às disposições das Leis Complementares Nºs. 022, de 27
de fevereiro de 2007; 030, de 12 de maio de 2009 e alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear FÁBIO SARINHO PAIVA, para exercer o cargo em
comissão de Controlador Geral do Município – CONGE.
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Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

 

PORTARIA Nº. 0994, de 11 de outubro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim e em
conformidade às disposições das Leis Complementares Nºs. 022, de 27
de fevereiro de 2007; 030, de 12 de maio de 2009 e alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o Secretário Chefe do Gabinete Civil WOLNEY
FREITAS DE AZEVEDO FRANÇA, para responder pela Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Humanos - SEARH, até
ulterior deliberação.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

 

 

PORTARIA Nº. 0995, de 11 de outubro de 2018.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim e em
conformidade às disposições das Leis Complementares Nºs. 022, de 27
de fevereiro de 2007; 030, de 12 de maio de 2009 e alterações
posteriores,

Resolve:

Art.1º. Nomear MARA TATYANE GERMANO CÂMARA
FONSECA, para exercer o cargo em comissão de Secretária Adjunta
da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos -
SEARH.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

 

 

PORTARIA Nº. 0996, de 11 de outubro de 2018.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do
artigo 73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim e em

conformidade às disposições das Leis Complementares Nºs. 022, de 27
de fevereiro de 2007; 030, de 12 de maio de 2009 e alterações
posteriores,

Resolve:

Art.1º. Nomear RAÍSSIA FAUSTINO FERREIRA, para exercer o
cargo em comissão de Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de
Saúde - SESAD.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

 

 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

TERMO DE CONVÊNIO / PROCESSO Nº 2018110153501 –
PARTÍCIPES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM /
ASSOCIAÇÃO NORTE RIO GRANDENSE DE CRIADORES
(ANORC) – OBJETO: O presente Termo tem por objetivo o apoio às
atividades culturais, econômicas e recreativas de interesse público,
ofertadas pela ANORC (ASSOCIAÇÃO NORTE RIO
GRANDENSE DE CRIADORES) especificamente na 56ª edição da
Festa do Boi em 2018. – VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias a contar
da data de sua assinatura. – ASSINATURAS: Rosano Taveira da
Cunha (Prefeito) / Marcelo Passos Sales (Presidente da ANORC) –
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 116, da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas modificações posteriores.

 

Parnamirim (RN), 11 de outubro de 2018.

 

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

 
 
 
 

 

 

PORTARIA N° 007/2018  CONGE, 27 de setembro de 2018.

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o Art. 67 da Lei Federal n°
8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor Cleanny Bezerra Lourenço, matrícula
N°13306 para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de
Fiscal do Contrato abaixo listado, celebrado pela Prefeitura Municipal
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Contrato
nº

Empresa Objeto

214/2014
Ciccarelli e França Ltda ME

CNPJ:04.826.331/0001-36

Prestação de serviço
com remanufaturamento

de toners e cartuchos,
com aplicação de peças.

243/2013

G. Trigueiro Tecnologia –
ME

CNPJ:14.273.573/0001-01

Prestação de serviço
com locação de
equipamentos.

Contrato nº Empresa Objeto

012/2018

Concil Construção Civil
Ltda

CNPJ: 08.386.042/0001-
14

Adequação das
instalações físicas e

elétricas das unidades que
compõem o sistema

educacional do município
de Parnamirim, Escolas e

Centros Infantis em
diversos bairros.

de Parnamirim, através da Controladoria Geral do Município –
CONGE:

 

Art. 2°O fiscal de contratos possui competência para:

Acompanhar a execução objeto do Contrato, tendo em vista garantir
que estejam de acordo com as Normas nele estabelecidas;

 Fiscalizar se a contratada mantém durante a vigência do Contrato, as
condições de habilitação para contratar com a administração Pública,
apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade
fiscal;

Acompanhar o pagamento dos produtos efetivamente fornecidos;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA, durante o prazo de vigência do
Contrato, facilitando a obtenção dos dados técnicos necessários à
elaboração dos documentos imprescindíveis ao cumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA;

Autorizar o acesso dos empregados da CONTRATADA às instalações
da CONTRATANTE, sempre que se fizer necessário, exclusivamente
para o fornecimento do material;

Notificar à CONTRATADA, quando da ocorrência e/ou anormalidades
relacionadas com a execução do Contrato, que resultem na inexecução
parcial ou total do objeto contrato, para que sejam adotadas as
providências cabíveis;

Rejeitar, no todos ou em parte, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o Contrato;

Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;

Manter a Secretária Municipal de Assistência Social informada de
todas as ocorrências relativas ao Contrato, para adoção do
procedimento administrativo próprio, quando ocorrer a inexecução
parcial ou total do contrato nos termos dos arts. 77 e 78, e atendidos os
requisitos do art. 87 e seguintes, todos da Lei de Licitações.

 

Art.3° Em respeito ao princípio da segregação de funções, o servidor
ora designado não se enquadra nas seguintes situações de
impedimento:

a) Ser responsável pela execução do próprio contrato;

2.Figurar como pregoeiro ou ser membro de comissão de
licitação;

3. Possuir condição que enseje conflito de interesses que
importem em óbice à designação como fiscal de contrato.

 

Art.4° A atribuição do Fiscal de Contrato não será remunerada, nem
poderá ser recusada, salvo nos casos de impedimento legal.

 

Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

 

MARA TATYANE G. C. FONSECA

Controladora Geral 

 

 

 

PORTARIA N° 046, de 11 de outubro de 2018.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E
SANEAMENTO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o
Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor LUZARTT PEREIRA BARROSO
COSTA, matrícula N°5547, para, sem prejuízo de suas atribuições,
exercer a função de Fiscal do(s) Contrato(s) abaixo listado(s),
celebrado(s) pela Prefeitura Municipal de Parnamirim, através da
Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento:

Art. 2° O Fiscal do Contrato possui competência para:

 

a. Verificar se houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço,
devendo comunicar ao Gestor do Contrato para que  este 
promova  a  adequação  contratual  à  produtividade
efetivamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de 
alteração  dos  valores  contratuais previstos no § 1º do artigo
65 da Lei nº 8.666, de 1993;

b. Verificar a conformidade do material a ser utilizado na
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o
documento da contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido no contrato,
informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;

c. Promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas
contratuais;
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Contrato nº Empresa Objeto

013/2018

Brasil Construção Ltda

CNPJ: 09.235.353.0001-
45

Adequação das
instalações físicas e

elétricas nas unidades que
compõem o sistema

educacional do município
de Parnamirim (lotes I e
VI) Escolas e Centros
Infantis em diversos

bairros.

d. Fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva
dos trabalhadores da contratada;

e. Atestar as notas fiscais de aquisição de materiais ou prestação
de serviços;

f. Reportar-se ao Gestor do Contrato, orientando o mesmo acerca
da necessidade de serem aplicadas sanções ou de rescisão
contratual;

g.  

Art. 3° Em respeito ao princípio da segregação de funções, o servidor
ora designado não se enquadra nas seguintes situações de
impedimento:

a. Ser responsável pela execução do próprio contrato;
b. Figurar como pregoeiro ou ser membro de comissão de

licitação;
c. Possuir condição que enseje conflito de interesses que

importem em óbice à designação como fiscal de contrato.
d.  

Art. 4° A atribuição do Fiscal de Contrato não será remunerada, nem
poderá ser recusada, salvo nos casos de impedimento legal.

 

Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

 

JOÃO ALBÉRICO FERNANDES DA ROCHA JÚNIOR

Secretário Municipal de Obras Públicas e Saneamento

 

 

PORTARIA N° 047, de 11 de outubro de 2018.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E
SANEAMENTO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o
Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor JANILSON BONIFÁCIO
DAMASCENO, matrícula N°7761, para, sem prejuízo de suas
atribuições, exercer a função de Fiscal do(s) Contrato(s) abaixo
listado(s), celebrado(s) pela Prefeitura Municipal de Parnamirim,
através da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento:

Art. 2° O Fiscal do Contrato possui competência para:

a. Verificar se houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço,
devendo comunicar ao Gestor do Contrato para que  este 

promova  a  adequação  contratual  à  produtividade
efetivamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de 
alteração  dos  valores  contratuais previstos no § 1º do artigo
65 da Lei nº 8.666, de 1993;

b. Verificar a conformidade do material a ser utilizado na
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o
documento da contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido no contrato,
informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;

c. Promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas
contratuais;

d. Fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva
dos trabalhadores da contratada;

e. Atestar as notas fiscais de aquisição de materiais ou prestação
de serviços;

f. Reportar-se ao Gestor do Contrato, orientando o mesmo acerca
da necessidade de serem aplicadas sanções ou de rescisão
contratual;

Art. 3° Em respeito ao princípio da segregação de funções, o servidor
ora designado não se enquadra nas seguintes situações de
impedimento:

a. Ser responsável pela execução do próprio contrato;
b. Figurar como pregoeiro ou ser membro de comissão de

licitação;
c. Possuir condição que enseje conflito de interesses que

importem em óbice à designação como fiscal de contrato.

Art. 4° A atribuição do Fiscal de Contrato não será remunerada, nem
poderá ser recusada, salvo nos casos de impedimento legal.

Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

JOÃO ALBÉRICO FERNANDES DA ROCHA JÚNIOR

Secretário Municipal de Obras Públicas e Saneamento

 

 

 

PORTARIA Nº. 663, de 06 de setembro de 2018.

RESOLVE:

Suspender a pedido, o gozo de férias do servidor HILDEMBERG
FRANÇA DE OLIVEIRA, matrícula nº 12739, no cargo de Gestor de
Equipamento, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, por
necessidade do serviço com efeitos retroativos a partir de 03/09/18
referente ao período aquisitivo de  2017/2018 com amparo legal no
artigo 97, inciso 1º, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Parnamirim.

Publique - se.Cumpra - se.

 

FÁBIO SARINHO PAIVA

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JUTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA
DE PAGAMENTO

 

BASE LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 –TCE/RN;

LEI N° 8.666/93; 

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93
e suas posteriores alterações, especificamente o art. 5º, o qual ressalva
a possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes
relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da
autoridade competente, devidamente publicada; CONSIDERANDO o
que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN no tocante à ordem
cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 15 as hipóteses de
quebra da lista; sendo este estritamente necessário para que não venha
a ocorrer danos à coletividade;  CONSIDERANDO que o referido
pagamento se amolda num caso de relevante interesse público; 
CONSIDERANDO, que essa ordem só pode ser alterada quando
presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada;

VIMOS por meio deste justificar a necessidade da quebra da ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de serviços de terceirização de
mão de obra da qual torna-se imprescindível a continuidade do serviço
para o bom funcionamento desta secretaria e da Municipalidade.

FORNECEDOR: CONSTRUTORA SOLARES LTDA - EPP

EMPENHO: 903001/2018    CONTRATO: 004/2018

NOTA: 4538

VALOR: R$ 120.450,38

____________________________________________

Ana Lúcia de Oliveira Dantas Maciel

Secretária Municipal de Educação e Cultura

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JUTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA
DE PAGAMENTO

 

BASE LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 –TCE/RN;

LEI N° 8.666/93; 

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93
e suas posteriores alterações, especificamente o art. 5º, o qual ressalva
a possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes
relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da
autoridade competente, devidamente publicada; CONSIDERANDO o
que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN no tocante à ordem
cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 15 as hipóteses de
quebra da lista; sendo este estritamente necessário para que não venha
a ocorrer danos à coletividade;  CONSIDERANDO que o referido
pagamento se amolda num caso de relevante interesse público; 
CONSIDERANDO, que essa ordem só pode ser alterada quando
presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada;

VIMOS por meio deste justificar a necessidade da quebra da ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de serviços de terceirização de
mão de obra da qual torna-se imprescindível a continuidade do serviço
para o bom funcionamento desta secretaria e da Municipalidade.

FORNECEDOR: CONSTRUTORA SOLARES LTDA - EPP

EMPENHO: 903003/2018    CONTRATO: 004/2018

NOTA: 4539

VALOR: R$ 266.670,78

____________________________________________

Ana Lúcia de Oliveira Dantas Maciel

Secretária Municipal de Educação e Cultura

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JUTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA
DE PAGAMENTO

 

BASE LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 –TCE/RN;

LEI N° 8.666/93; 

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93
e suas posteriores alterações, especificamente o art. 5º, o qual ressalva
a possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes
relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da
autoridade competente, devidamente publicada; CONSIDERANDO o
que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN no tocante à ordem
cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 15 as hipóteses de
quebra da lista; sendo este estritamente necessário para que não venha
a ocorrer danos à coletividade;  CONSIDERANDO que o referido
pagamento se amolda num caso de relevante interesse público; 
CONSIDERANDO, que essa ordem só pode ser alterada quando
presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada;

VIMOS por meio deste justificar a necessidade da quebra da ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de serviços de terceirização de
mão de obra da qual torna-se imprescindível a continuidade do serviço
para o bom funcionamento desta secretaria e da Municipalidade.
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FORNECEDOR: CONSTRUTORA SOLARES LTDA - EPP

EMPENHO: 903002/2018    CONTRATO: 004/2018

NOTA: 4540

VALOR: R$ 12.471,72

____________________________________________

Ana Lúcia de Oliveira Dantas Maciel

Secretária Municipal de Educação e Cultura

 

 

 

PORTARIA N° 147/2018, 10 de Outubro de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o Art. 67 da Lei Federal n°
8.666/93, RESOLVE:

Art. 1º - Designar Servidoras para, sem prejuízos de suas atribuições,
exercer a função de Gestoras e Fiscais das Ordens de Compras
oriundas do Pregão Eletrônico abaixo citado, referente à Aquisição de
Suplementos Nutricionais, para suprir a necessidade da Maternidade do
Dovino Amor do Município de Parnamirim cujas especificações,
preços, quantitativos e fornecedores foram previamente definidos
através do Processo Licitatório do Pregão Eletrônico Nº 018/2017,
realizado pela Prefeitura Municipal de Saúde de Parnamirim/RN

Pregão Eletrônico: 018/2017 - Contratada: Biocore Comércio e
Representações de Produtos Hospitalares - CNPJ Nº: 08.647.266/0001-
32.

Art. 2º – Gestoras e Fiscais da Ordem de Compra:

1 - Suzanna Kimberlly de Morais Silva, portadora do CPF
Nº: 069.537.294-73 e Matrícula Nº: 11.385;

1 - Antônia Rafaela da Silva Castro, portadora do CPF Nº:
013.598.094-14 e Matrícula Nº: 11.607;

 

Art. 3° - Os Gestores e Fiscais da Ordem de Compra possuem
competência para:

1. Acompanhar a execução objeto do Contrato, tendo em vista
garantir que estejam de acordo com as Normas nele
estabelecidas;

2. Fiscalizar se a Contratada mantém durante a vigência do
Contrato, as condições de habilitação para contratar com a
Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os
comprovantes de regularidade fiscal;

3. Acompanhar o pagamento dos produtos efetivamente
fornecidos;

4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a
ser solicitados pela CONTRATADA, durante o prazo de
vigência do Contrato, facilitando a obtenção dos dados
técnicos necessários à elaboração dos documentos

imprescindíveis ao cumprimento das obrigações assumidas
pela CONTRATADA;

5. Notificar à CONTRATADA, quando da ocorrência e/ou
anormalidades relacionadas com a execução do Contrato, que
resultem na inexecução parcial ou total do objeto do contrato,
para que sejam adotadas as providências cabíveis;

6. Rejeitar, no todo ou em parte, o imóvel em desacordo com o
Contrato;

7. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

8. Manter o Secretário Municipal da Saúde informado de todas
as ocorrências relativas ao Contrato, para adoção do
procedimento administrativo próprio, quando ocorrer a
inexecução parcial ou total do contrato, nos termos dos arts. 77
e 78, e atendidos os requisitos do art. 87 e seguintes, todos da
Lei de Licitações.

 

Art. 4° - Em respeito ao princípio da segregação de funções, o servidor
ora designado não se enquadra nas seguintes situações de
impedimento:

1. Ser responsável pela execução do próprio contrato;

2. Figurar como pregoeiro ou ser membro de comissão de
licitação;

3. Possuir condição que enseje conflito de interesses que
importem em óbice à designação como Gestor e Fiscal de
Contrato.

 

Art. 5º - As atribuições de Gestor e Fiscal de Contratos
Administrativos não serão remuneradas.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor, a partir da sua publicação, com
efeitos retroativos a 01 de Setrembro de 2018.

 

ELISABETE CARRASCO

Secretária Municipal de Saúde

 

 

 
 

 

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO N.º 215/2018 -
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM/NORTE PLACA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - CNPJ n.º 08.424.210/0001-19, OBJETO: Contratação de
empresa especialização para criação e serviços de confecção placas e
medalhas a serem entregue na sessão solene ao "Dia do Advogado", a
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comenda "Cel. BM. Claúdio  Fernandes, Comenda Benedita
Fernandes, além de placas de identificação a ser realizada no dia
29/08/2018 na Câmara Municipal de Parnamirim/RN. – Valor Global:
R$ 7.594,40 (Sete Mil, Quinhentos e Noventa e Quatro e Quarenta
Centavos) - RECURSOS: 01.031.001.2801 – Manutenção e
Funcionamento da Unidade, no Elemento de Despesa 3.3.90.39 –
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 101 –
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02.

Parnamirim/RN, 25 de setembro de 2018

IRANI GUEDES DE MEDEIROS

Presidente.

 


